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Cfrmsr* Manicip*í de Sobreú

FÜRTÂRIÂ N9 ].Ü3212§25

O 5r. Presiciente da Cámara Munic!pai de Sobrai, nü ilso cjas atribuições iegats que

!he qonfere r.: Art L9 Parágraf* Úr:ie*, ineiso XXX qJo ftegimento lntern* ria {âmara
Í\{unicipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do I/lunicípio, C*NCEDE

ao{a) servidor{a) FRANCISCO ENIA FARIAS PONTES tlLHO, Função CornissionadaT
iFí^ 7'! nrra atrrar na fr rnr,-ã^ dp Â<qesqÍ-'rr Fcnorial riaç fnm!qções com nr evisão na\, ! i 

l,

Lel tulunicipal ns 989/2009, combinada com a Lei 25621?A?5, com efeitos
retroativos à 02 de maio de 2ü25.

PAÇO DA CÂrvlARA MUN| 05 de maio de 2ü25

PRESIDENTE

F

Plenário: Praça ü*m Jerônimo, §/Itl - Ce*tro - CIP: S2.ú1S{90
Anexo: üerardo CIristina Meneees - Bua ConselheÍr* Rodrigues Junior, §/t{ - CfF: S2.S1S-445 - Fax (88} 3StrI"7Ml - Fone: iB8} 3S77.7§Bü
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